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INDEFERIMENTO DO TERMO DE OPCAO. FALTA DE INDICACAO
PRECISA DOS DEBITOS MOTIVADORES DA REJEICAO. NULIDADE.

Comprovado que a fundamentacdo do Termo de Indeferimento da Opgéo pelo
Simples ndo retratou a realidade, é forcoso declarar sua nulidade por
cerceamento do direito de defesa do sujeito passivo.

Aplicacdo analdgica da Siumula CARF n° 22.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em declarar a
nulidade do Termo de Indeferimento da Opc¢do pelo Simples Nacional e dar provimento ao
recurso.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros.

Relatorio

Em atengdo aos principios da economia e celeridade processual, transcrevo e
adoto o relatdrio produzido pela DRJ/CPS.

Trata-se de insurgéncia contra o Termo de Indeferimento da Opgdo Pelo
Simples Nacional (com registro em 23/02/2010, fl. 10), onde consta, como razéo do
impedimento & opgdo, o débito previdenciério n° 31.612.491-5 junto & Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, cuja exigibilidade ndo esta suspensa.

Alega, o contribuinte, que foi excluido do SIMPLES em 01/2009, tendo como
causa outros débitos cujas pendéncias ja foram resolvidas.
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 Ano-calendário: 2010
 INDEFERIMENTO DO TERMO DE OPÇÃO. FALTA DE INDICAÇÃO PRECISA DOS DÉBITOS MOTIVADORES DA REJEIÇÃO. NULIDADE.
 Comprovado que a fundamentação do Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples não retratou a realidade, é forçoso declarar sua nulidade por cerceamento do direito de defesa do sujeito passivo.
 Aplicação analógica da Súmula CARF nº 22.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em declarar a nulidade do Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional e dar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva  - Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros. 
  Em atenção aos princípios da economia e celeridade processual, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ/CPS.
Trata-se de insurgência contra o Termo de Indeferimento da Opção Pelo Simples Nacional (com registro em 23/02/2010, fl. 10), onde consta, como razão do impedimento à opção, o débito previdenciário n° 31.612.491-5 junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, cuja exigibilidade não está suspensa.
Alega, o contribuinte, que foi excluído do SIMPLES em 01/2009, tendo como causa outros débitos cujas pendências já foram resolvidas.
Em 2010 o empecilho para o ingresso no SIMPLES é o débito previdenciário apontado acima.
Afirma, a empresa, que o débito n° 31.612.491-5 refere-se aos exercícios de 1990, 1991 e 1992 já alcançados pela isenção de que trata a Súmula Vinculante n° 8, tanto no período, quanto no valor.
Por fim requer que a impugnação seja acolhida e promovida sua inclusão no SIMPLES NACIONAL.
O contribuinte apresentou manifestação de inconformidade contra o indeferimento do Termo de opção do Simples, a qual foi indeferida pela DRJ/CPS, conforme acórdão n. 05-30.067, 20 de agosto de 2010 (e-fl. 46), que recebeu a seguinte ementa:
Assunto: Simples Nacional Ano-calendário: 2010
SIMPLES NACIONAL. INGRESSO. DÍVIDA. VEDAÇÃO.
A existência de débito junto à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional -PGFN, cuja exigibilidade não esteja suspensa, é circunstância impeditiva para o ingresso ou a permanência no Simples Nacional.
Irresignado, o Recorrente apresenta Recurso Voluntário de e-fls. 102, defendendo a reforma do Acórdão de Impugnação, mediante os argumentos a seguir sintetizados.
- afirma que solicitou o parcelamento de seus débitos junto à Receita Federal do Brasil (RFB) para fins de inclusão no Simples Nacional;
- aduz que quando foi finalizar o parcelamento foi informado de que existia débito previdenciário que não poderia ser parcelado, pois estaria decaído/prescrito, em razão de Súmula Vinculante nº 08;
- sustenta que atualmente os débitos da Previdência encontram-se parcelados.
É o relatório do necessário.
 Conselheiro Aílton Neves da Silva, Relator.
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF n.º 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
 
Mérito 
O Recorrente teve indeferida sua opção pelo Simples Nacional por motivo de constatação de débito com exigibilidade não suspensa, conforme indica o excerto seguinte do Termo de indeferimento:

Analisando as circunstâncias do indeferimento, constato que à época da emissão do Termo de Indeferimento o débito que o motivou (nº 31612491-5) não se encontrava sob controle da Secretaria da Receita federal do Brasil (atualmente RFB), mas estava inscrito em Dívida Ativa na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), conforme indicado no extrato de débito seguinte:

A meu juízo, a falta de indicação precisa das características do débito que foi o motivo do não atendimento do pleito do contribuinte configurou vício insanável do Termo de Indeferimento, eis que redundou em prejuízo ao seu direito de defesa.
 Isto porque houve a suspensão da exigibilidade dos débitos no âmbito da RFB em razão de pedido de parcelamento e, por isso, o fundamento apresentado no Termo de Indeferimento � débito com a RFB - não retratava a realidade, porquanto tal débito fazia parte de pendências na PGFN, órgão que, portanto, era o verdadeiro responsável pelo seu controle.
Além disso, o detalhamento da solicitação de opção constante do documento de e-fls.  22 comprova que não havia registros de débitos na PGFN ao tempo do indeferimento do pedido:

A própria RFB detectou a incongruência relatada, ao questionar a higidez do Termo de Indeferimento. Confira-se (e-fls. 30):

Assim, a falta de indicação precisa das características do débito sem exigibilidade suspensa que foi motivo da recusa da solicitação de opção implicou em cerceamento do direito de defesa do contribuinte, levando à nulidade do Termo de Indeferimento por aplicação analógica da súmula CARF nº 22:
Súmula CARF nº 22: É nulo o ato declaratório de exclusão do Simples que se limite a consignar a existência de pendências perante a Dívida Ativa da União ou do INSS, sem a indicação dos débitos inscritos cuja exigibilidade não esteja suspensa.
Nesse quadro, o provimento do recurso é medida que se impõe ao colegiado.

Dispositivo 
Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntário, declarando a nulidade do Termo de Indeferimento e reformando integralmente a decisão de piso.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Aílton Neves da Silva 
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Em 2010 o empecilho para o ingresso no SIMPLES é o débito previdenciario
apontado acima.

Afirma, a empresa, que o débito n° 31.612.491-5 refere-se aos exercicios de
1990, 1991 e 1992 j4 alcancados pela isencdo de que trata a Simula Vinculante n° 8,
tanto no periodo, quanto no valor.

Por fim requer que a impugnacéo seja acolhida e promovida sua inclusdo no
SIMPLES NACIONAL.

O contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade contra o indeferimento
do Termo de op¢do do Simples, a qual foi indeferida pela DRJ/CPS, conforme ac6rddo n. 05-
30.067, 20 de agosto de 2010 (e-fl. 46), que recebeu a seguinte ementa:
Assunto: Simples Nacional Ano-calendario: 2010
SIMPLES NACIONAL. INGRESSO. DIVIDA. VEDACAO.

A existéncia de débito junto a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional -PGFN,
cuja exigibilidade ndo esteja suspensa, é circunstancia impeditiva para o
ingresso ou a permanéncia no Simples Nacional.

Irresignado, o Recorrente apresenta Recurso Voluntario de e-fls. 102, defendendo
a reforma do Acdrddo de Impugnacdo, mediante os argumentos a seguir sintetizados.

- afirma que solicitou o parcelamento de seus débitos junto a Receita Federal do
Brasil (RFB) para fins de inclusdo no Simples Nacional;

- aduz que quando foi finalizar o parcelamento foi informado de que existia débito
previdenciario que ndo poderia ser parcelado, pois estaria decaido/prescrito, em razdo de Sumula
Vinculante n° 08;

- sustenta que atualmente os débitos da Previdéncia encontram-se parcelados.

E o relatério do necessario.

Voto

Conselheiro Ailton Neves da Silva, Relator.
Admissibilidade

Inicialmente, reconhec¢o a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n°® 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacédo dada pela Portaria MF n.° 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conheco.
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Meérito

O Recorrente teve indeferida sua opgdo pelo Simples Nacional por motivo de
constatacdo de débito com exigibilidade ndo suspensa, conforme indica o excerto seguinte do
Termo de indeferimento:

Termo de Indeferimento ‘da Opgao pelo Simples Nacional T | ' BT .
" (Lei Comple‘mentar n° 123. de 14 de dezembro det 2006) '

CNPJ: 61,826 dQIfﬂDm 19
MOME EMPRESARIAL: SOLE\MLBER LAN‘:HDNETE LTDA Ml:

k]

A pessoa juridica acima identficada incomrew m{a} seguinies) s‘wa;&n[ﬁes} que impadiuram) & opglio pelo Simples Naclonal:

Estabelecimento GNPJ: 61.826.491/0001-19 -

- Diébito com a Secretaria da Recaita Fotiral do Brasil relaliv a contribulgBes wdgﬁ previstes nas sl-mu a, b e ¢ do pardgrafo Onics do art. 11
da Lei 1° 8.212, da 24 de julno de 1891, » des contribuipBes insfitiidas a tiule de substiuiplo, euja axigibilidade ndo esis suspensa,
Fundamentagio Legal: Lei Complementar r® 123, de 141262008, art. 17, insso V.

. _ Lista de tléhlbus
1)Débite: 31812451-5 .

A pessoa juridica poderd impugnar o indeferiments da opgan peko Simples Nacional no prazo de trinta diss contados da data em que
for feita & intimagAo deste Termo.-A impugnagio davand ser diigida ao Delegadn da Racelta Federal do Brasd de Julgaments
caom jurisdiclo sobre o domicllio irbutico do confribuint & peotocolizada em qualquer unidade da Secrelada da Receita Federal go Brasll. -

Considera-se feita a Intimagdo quinze dias contadod §a dath do registro desbe Termo. (Decrato 1 70,235, da 6 de marg:uda 1are,
. ans. 5518 iTe 21§ 2% 10, s,

Analisando as circunstancias do indeferimento, constato que a época da emissdo
do Termo de Indeferimento o débito que o motivou (n° 31612491-5) ndo se encontrava sob
controle da Secretaria da Receita federal do Brasil (atualmente RFB), mas estava inscrito em
Divida Ativa na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), conforme indicado no extrato
de débito seguinte:

terED ) . PGP - PGFN - DATAPREV _ ccrED

R o DIVIDA ATIVA

26/01/2010 . . . |CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO t10:59:44

Credito: 316124915 CGfr 61.826.491/0001-19

OmE 3 CHONETE LTDA ME .

Doc. de Origem..: 9 25/02/1993 CDF - COWFISSAD DE DIVIDA FISCAL

Tips de Credite.: 1 Dt. Cadastramento: 01/03/1%93 Livro: 1 |, Folha: 2%6

Ot. de Inscricac: 01/03/1994 RFB: 21.037.050 | Orgae Imscr.: 21,047,000
. pepurado: SIM Aviso Cadin: 06/08/2006 FPenhora Regular ¢ Suficien .

Pericdo da Divida: 03/1990 a 11/1992 PRC Tramitagaoc: 21.200.805

Fase: 610 CREDITC EM COBRANCA AMIGAVEL COM VALOR A Dt. da Fase: 28/06/2008

Principal: 570,49 E - Extrato € - Compet. credito

TRevawwanat o 21,34 R - End.Corr. V¥ -'Wal Discriminados

JUEOS. ... 1 . 1.613,82 H - Hist.Fase A - Acao Judicial

Multa....: . o 362,23 g - Solidarie P - Parcelamento

T ot al: . 2.567,68 F - Pund. Legal

J/H.REFIS: -

0,00 . .
Valores atualizados para 01/2010 em REAL
XMIT

Window DIVIDASS/1 at DTPSPMVZ |

A meu juizo, a falta de indicacdo precisa das caracteristicas do débito que foi o
motivo do ndo atendimento do pleito do contribuinte configurou vicio insanavel do Termo de
Indeferimento, eis que redundou em prejuizo ao seu direito de defesa.

Isto porque houve a suspenséo da exigibilidade dos debitos no &mbito da RFB em
razdo de pedido de parcelamento e, por isso, o fundamento apresentado no Termo de
Indeferimento — débito com a RFB - ndo retratava a realidade, porquanto tal debito fazia parte de
pendéncias na PGFN, 6rgdo que, portanto, era o verdadeiro responsavel pelo seu controle.
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Além disso, o detalhamento da solicitacdo de opc¢éo constante do documento de e-

fls. 22 comprova que ndo havia registros de débitos na PGFN ao tempo do indeferimento do
pedido:

Detalhamento da Solicitagio de Opgao -

GNP B1.826.491/0001-18
Mome Empresarial: SOLEVALBER LﬂNCHDNETE LTD#A ME
l.'lummpqnfLIF de Jurlsdlgau da Emﬁma CARAGUATATUBA f 5P

[EDades da Solicitagio de Opgio |
[Nomero da Solicitagio: |[co.03.65.46.47 |
[DataHora da Solicitagio: ||z6001 /2010 19:51.57

[Situagdo da Solicitagho: ||Indeterido por pendéncias nao resorwdas
[Data do Indeferimento |[18/02/2010

[EDades de Pendéncias Cadastrais e Fiscais

_|[Pessui pendéncia cadastral com a RFB? |RER
[Possui débitos ndo previdenciarios coma RFB? ___ |[Nac . |
. Possui débitos de natureza previdencidria com a RFB?|Sim
[Possui débitos comaPGFN? __ |[Nao -

Possui pendéncia com municipios? [[resio

[Possul pendéncia com estades? |

[BDados informades pelo centribuinte no momente da solicitagio de opgao
|TEL empresa estd em inicio de alividades?

A propria RFB detectou a incongruéncia relatada, ao questionar a higidez do
Termo de Indeferimento. Confira-se (e-fls. 30):

Pergunta:

Mo Termo de Indeferimente ndo teria que constar como debito
‘com a PGFN, {& que a data de registro do Termo foi no dia
23/02/2010 e a Inscrigdo em Divida Ativa foi em 01/03/19947 Nao
existe a possibilidade de haver 2 lancamentos neste caso? Quando
pesquisamos no Portal do Simples Nacional, em Detalhamento da
Solicitagdo de Opcdo, consta que a empresa possui débitos de .
‘natureza previdenciaria com a RFB, quando ¢ correto seria constar
como débito com a PGFMN. Havera algum problema se o correto for
‘a PGFN e ndo a RFB, e encaminharmos o processo a DRJ? Tenho
também outro processo da émpresa Ana Maria Teixeira Fori-ME,
CMNP1.59.776.880/0001-35, em que aconteceu o mesmo problema,
'Jncluswe corh o contribuinte alegande na petlgao que houve erro
‘no sistema.

Assim, a falta de indicacdo precisa das caracteristicas do débito sem exigibilidade
suspensa que foi motivo da recusa da solicitagdo de opcéo implicou em cerceamento do direito

de defesa do contribuinte, levando a nulidade do Termo de Indeferimento por aplicacdo
analogica da simula CARF n° 22:

Sumula CARF n° 22: E nulo o ato declaratério de exclusdo do Simples que se limite a
consignar a existéncia de pendéncias perante a Divida Ativa da Unido ou do INSS, sem
a indicacdo dos débitos inscritos cuja exigibilidade ndo esteja suspensa.

Nesse quadro, o provimento do recurso € medida que se impde ao colegiado.

Dispositivo
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Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntario,
declarando a nulidade do Termo de Indeferimento e reformando integralmente a deciséo de piso.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva



